
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
Estado do Espirito Santo 

"Primeira Cidade de Colonização Italiana do Brasil" 
"Doce Terra dos Colibris" 

MENSAGEM N 008/2023 

Ao Exmo. Senhor 
Bruno Henriques Araújo 
Presidente da Câmara Municipal de Santa Teresa/ES 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Respeitosamente, dirijo-me à presença de Vossas Excelências, desta feita com a 
finalidade de encaminhar, o incluso Projeto de Lei que altera o anexo I da Lei 
Municipal n° 1.816/2007, que institui o Plano de cargos, carreira e vencimentos 
dos servidores Públicos Municipais da área administrativa desta Municipalidade, 
com a criação de mais dois cargos de Engenheiro Civil. 

Considerando a alta demanda de serviços de engenharia erit -função da 
necessidade de elaboração de projetos para captação de recursos e execução 
de obras no Município, tal medida torna-se necessãrja para atender ao interesse 
público, 

Segue juntamente com o Projeto de Lei ora encaminhado o cálculo do impacto 
financeiro para cobertura da despesa decorrente da proposição apresentada em 
obediência às disposições contidas na LC 101/2000 — Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 

Pelo exposto, temos a convicção de que a presente proposição será alvo da 
inteira guarida de parte dos ínciitos edis que integram essa colenda Casa 
Legislativa, em caráter de urgência, e desde já agradecemos, ao tempo em 
que, reafirmo protestos de distinta consideração e apreço. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo, em 
06 de março de 2023. 
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PROJETO DE LEI NP O O 9 /2 02 3 

ALTERA O ANEXO 1 DA LEI MUNICIPAL N° 
1.816/2007. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA TERESA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, faz saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1.° Altera o anexo 1 da Lei n° 1.816/2007, aumentando a 
quantidade de vagas para o cargo de engenheiro civil de 01 (uma) para 03 (três). 

Art. 2.° As despesas decorrentes com a execução desta Lei 
correrão por conta das dotações próprias consignadas nó orçamento 'Vigente, 
suplementadas se necessário. 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua ublicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

á 

? Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do Espírito 
Santo, em 06 de março de 2023 
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ANEXO 

GRUPO OCUPACIONAL QtJANT NOMENCLATURA DO CARGO CLASSE 
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150 Trabalhador Braçal 
Portaria, Serviços Gerais, 20 Servente 

Transportes e Conservação. 120 Motorista 
170 Auxiliar de Serviços Gerais 
03 Guarda Municipal 

06 Auxiliar de Mecânico 
03 Calceteiro. 
02 ¡Marceneiro 
14 Pedreiro 
02 Eletricista de Veículos ... 
02 Mecânico 

Obras, Serviços e Manutenção, 
18 
02 

Operador do Máquinas , 
Bombeiro Hidráulico 

03 Eletricista Predial 
05 Mecânico de Máquinas Pesadas 
05 Mec,ânico de Veículos Leves e Pesados 

• 
05 Operador de Máquina Agrícola 

' 10 Operador de Máquinas Pesadas 
01 ,_anterneiro 

04 Agente Fiscal 

F.F 
05 
03 

Fiscal de Obras e Postur as 
Fiscal Tributário ,., 

-- ------p 
02 Fiscal de Meio Ambiente 

Fisco, Nivel Superior 06 Fiscal Tributário J 

34 Auxiliar Administrativo D 
21 Auxiliar de Secretaria Escolar D 
05 Telefonista D 
02 Escriturário
16 Secretário Escolar F 
37 Assistente Administrativo G 
06 Técnico Agrícola H 

Apoio Técnico-Administrativo 03 
02 

Técnico em Contabilidade 
Almoxarife 

H 
G 

09 Auxiliar de Biblioteca D 
02 Técnico em Edificações H 
01 Técnico em Meio Ambiente H 
02 Técnico em Segurança no Trabalho H 
01 Técnico em Turismo H 
66 Auxiliar de Professor D 
02 Agente de Defesa Civil F 
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Nível Superior 
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07 Assistente Social .1 
04 Contador J 
01 Engenheiro Agrônomo J 
03 Engenheiro Civil J 
02 Biólogo J 
01 Turismólogo J 
01 Arquiteto J 
01 Biblioteconomista J 
02 Auditor Público Interno K 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA — ES 
ES-FADO DO ESPÍRITO SANTO 

flua Daily Nerty Vervfoet, 446 — Santa Teresa — ES — CEP 29.650-000 
TeleFax: (27)3259-3900 — CNP': 27.167.444/0001-72 

A SMAR 

Folha N": 

Processo N°: 

rg12-3 
Rubrica: 

Versam os autos sobre impacto financeiro referente ao solicitado no processo ng 1386/2023. 

Salientamos que o impacto financeiro abaixo demonstra a despesa de pessoal dos últimos 12 
meses (01/2022 a 12/2022) acrescido do solicitado nos autos, que representa no montante o percentual de 
0,1991% totalizando o gasto de 37,43% sobre a RCL apurada nos últimos 12 meses (01/2022 a 12/2022). 

DEMONSTRATIVO DE ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

Receita Corrente Liquida acumulada nos unimos 12 meses (JANEIRO A DEZEMBRO/22) 118,383.981,18 

Despesa total com pessoal acumulada nos ultimes 12 meses (JANEIRO A DEZEMBRO/22) 44 006 648,83 

Valor do Impacto Financeiro PROCESSO 1386/2023 (SMFA) - SALÁRIO (02 VAGAS) R$ 72 834,45 

Valor do Impacto Financeiro PROCESSO 1386/2023 (SMFA) - GRATIFICAÇÃO (09) R$ 235.731,32 

Despesa total cosi pessoal acumulada nos ultimos 12 meses (JANEIRO A DEZEMBRO/22) 44.315.220,60 

% da despesa com pessoal sobre a RCL 37,4335 

% do Impacto Financeiro no exercicio de 2023 sobre a RCL 0,1991 

LIMITES PARA REALIZAÇÃO DESPESAS COM PESSOAL 

Descrição Lisa lia valor 

Limito Máximo — (VI) -Ali. 20, Inciso III, allnea "b"— LR: 54% 63 927 349,84 

Limite Prudencial — (0,95 x VI) (parágrafo único, ait 22 da LRF) 51,30% 60 730.982,35 

Limite Alerta — (0,90 x VI) (inciso lido §1° do 011.59 da LRF) 48,60% 57.534 614,85 

Infounamos ainda que os acréscimos englobando todos os processos que replesentam novas 
contratações em andamento no exercício corrente perfaz o petcentual de 3,93% representando o gasto 
total de 41,10% sobi e a Rel. apurada nos últimos 12 meses (01/2022 a 12/2022), no comprometendo 
assim o limite legal e constitucional estabelecido na LRF, conforme demonstrativo abaixo. 

DEMONSTRATIVO DE ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO CONSIDERANDO PROCESSOS 
DE CONTRATAÇÃO EM ANÁLISE 

Receita Corrente liquida acumulada nos ultimes 12 meses (JANEIRO A DEZEMBRO/22) 118.383,981,18 

Despesa total com pessoal acumulada nos ultimes 12 meses (JANEIRO A DEZEMBRO/22) 44 006.648,83 

Valor do Impacto Financeiro PROCESSO 2482/2022 (SMAS) P54510188 

Valor do Impacto Financeiro PROCESSO 7477/2022 (COA 8) RS 25.036,20 

Valor do Impacto Financeiro PROCESSO 8302/2022 (SMT R) R$ 12 343,62 

Valor do Impacto Financeiro PROCESSO 12.168/2022 (SMFA) R$ 27.239,20 

Valor do Impacto Financeiro PROCESSO 9111/2022 (SMSA) R$ 43 472,65 

Valor do Impacto Financeiro LEI 1933/2018 (SMAR) R$ 947 738,41 

Valor do Impacto Financeiro PROCESSO 10075/2022 (SMED) R$ 6811,80 

Valor do Impacto Financeiro PROCESSO 9770/2022 (smEL) as 9.925.08 

Valor do Impacto Financeiro PROCESSO 11419/2022 (SM ED) R% 5 108,85 

Valor do Impacto Financeiro (Gratificações) PROCESSO 10092/2022 (SMAR) R$ 56.424,63 

Valor do Impacto Financeiro (Lei aumento de vagas ESF) PROCESSO 10644/2022 (SMSA) R$ 240 126,03 

Valor do Impacto Financeiro (aumento de vogas/ Alteraçãe C11) PROCESSO 11327/2022 
(SMAD) 

R$ 30 155,10 

Valor do Impacto Financeiro (aumento de vagas! Alteraçãe CH) PROCESSO 12776/2022 
cs-rej 

R$ 3 511,58 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA — ES 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Folha N°: 

31-
Rua  Darly Nerty Vervloet, 446 — Santa Teresa — i.ZS — CEP ,24.6F0-000 

TeleFax: (27) 3259-3900 — CNP): 27.167.144/0001-72 
Processo N°: 

inC I) 
Rubrica: 

Valor do Impacto Financeiro PROCESSO 11716/2022 (SMOI) 
....._..) 

R$ 35 248,94 

Valor do Impado Financeiro PROCESSO 12824/2022 (SMAR) R$ 23 158,52 

Valor do impacto Financeiro PROCESSO 12803/2022 (SMAR) R$ 53.489,02 

Valor do Impacto Financeiro PROCESSO 12578/2022 (SMAR - REFORMA ADM)) R$ 1.001.939,59 

Valor do Impacto Financeiro PROCESSO 322/2022 (SMAR1 R$ 137.043,40 

Valor do Impacto Financeiro PROCESSO 14852/2022 (SMFD) R$ 39.700,32 

Valor do impacto Financeiro PROCESSO 11327/2022 (SMAD) . R$ 24.278,76 

Valor do Impacto Financeiro PROCESSO 14941/2022 (SMAS) R$ 84 918,72 

Valor do Impacto Financeiro PROCESSO 14879/2022 (SMFA) RS 171 078,96 

Valor do Impacto Financeiro PROCESSO 293/2023 (SMED1 R$ 63.689,04 

Valor do Impacto Financeiro PROCESSO 426/2023 (SMED) R$ 226,521,00 

Valor do Impacto Financeiro PROCESSO 1026/2023 (SMSA) R$ 142.380,00 

Valor do Impacto Financeiro PROCESSO 1390/2023 (SMED) R$ 199 911,90 

Valor do Impacto Financeiro PROCESSO 1796/2023 (SMSA) R$ 10.116,20 

Valor do Impacto Financeiro PROCESSO 1794/2023 (SMSA) RS 40 588,50 

Valor do Impacto Financeiro PROCESSO 1842/2023 (SMSA) R$ 40 588,50 

Valor do Impacto Financeiro PROCESSO 1643/2023 (SMSA) R$ 570 263,30 

Valor do Impacto Financeiro PROCESSO 1130/2023 (SMED) R$ 31,414,68 

Valor do Impacto Financeiro PROCESSO 1386/2023 (SMFA) - SALÁRIO (02 VAGAS) R$ 72.834,45 

Valor do Impacto Financeiro PROCESSO 1386/2023 (SMFA) - GRATIFICAÇÃO (09) R$ 235 737,32 

Despesa total com pessoal acumulada nos ultimes 12 meses (JANEIRO A DEZEMBRO/22) 48.664.544,98 

% da despesa com pessoal sobre a RCL 41,1074 

% do Impacto Financeiro no exercicio de 2023 sobre a RCL 3,9346 

LIMITES PARA REALIZAÇÃO DESPESAS COM PESSOAL 

Descriçdo . liaille valor 

Limite Máximo — (VI) - Art. 20, Inciso III, enes V -- LFF 54% 63 927.349,84 

Limite Prudencial — (0,95 x VI) (de/Agre/o único, art. 22 da LRF) 51,30% 60.730.982,35 

Limita Ateria — (0,90 x VI) (Inciso II do § I° do ad.59 da LIRF) 48,60% 57 534 614,85 

Em 02/02/2023 

¡,A f

ANA KELLY GRAW.LI 
Contadora 
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